
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 615-A, DE 2019 

(Do Sr. Mário Heringer) 
 

Susta os efeitos da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, 
do Ministério da Economia, que "Dispõe sobre critérios e procedimentos 
gerais para autorização de concursos públicos e de provimento de cargos 
públicos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e dá outras providências"; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão   
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos da Instrução Normativa nº 2, de 27 de 

agosto de 2019, do Ministério da Economia.  

Art. 2º.  Ficam sustados os efeitos da Instrução Normativa nº 2, de 27 de 

agosto de 2019, do Ministério da Economia, que “Dispõe sobre critérios e 

procedimentos gerais para autorização de concursos públicos e de provimento de 

cargos públicos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e dá outras providências”, nos termos do art. 49, inciso V da Constituição 

Federal e do art. 109, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos da Constituição Federal, art. 49, V:  

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... V - 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

.............................................................” (Constituição Federal) 

Pronunciamo-nos em favor da revogação da Instrução Normativa nº 2, de 

27 de agosto de 2019, do Ministério da Economia, por exorbitância dos seus limites 

de delegação legislativa. Advogamos que o parágrafo único do art. 24 é eivado de 

ilegalidade e inconstitucionalidade, na forma defendida a seguir.  

Determina o referido dispositivo: 

“Art. 24. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. O candidato com qualificação superior à exigida à vaga ofertada 

poderá ser investido no cargo almejado, desde que sua formação superior possua 

abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigíveis para o 

cargo de nível de qualificação inferior previsto no edital, controle este que deve 

ser efetivado casuisticamente pelo órgão ou entidade responsável pelo certame”. 
(Instrução Normativa nº2 de 2019, Ministério da Economia. Grifos nossos) 

Ao estabelecer um condicionante (“desde que”) à investidura de candidato 

com qualificação superior ao cargo almejado e pretender legalizar o casuísmo na 

Administração Pública, o supracitado dispositivo afronta, a um só tempo, o disposto 

no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o princípio da 

racionalidade, expresso no caput e no inciso VI do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29, de 

janeiro de 1999, os princípios da legalidade e da impessoalidade estabelecidos no 

caput do art. 37 da Constituição Federal, os regramentos determinados em seus 

incisos I e II, bem como o princípio da isonomia, afeito à Administração Pública, ainda 

que não expresso no caput do art. 37.  

Apresento in verbis os dispositivos legais e constitucionais diretamente 

ofendidos pelo dispositivo ora em questão:  
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“Art. 5º. São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

........................................................................................................................ 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

.................................................................................” (Lei nº 8.112, de 1990) 

“Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

........................................................................................................................ 

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições 

e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento 

do interesse público; 

...................................................................................” (Lei nº 9.784, de 1999) 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei;                 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;     

...............................................................................................” (Constituição Federal) 

É notório que, para ser investido em cargo público, todo candidato, ademais 

de ser aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos, deve possuir 

como pré-requisito, pelo menos, o nível mínimo de escolaridade exigido para o 

exercício do cargo. Assim determina o art. 5º, inciso IV da Lei nº 8.112, de 1990. A 

ausência desse nível mínimo de escolaridade é, e deve ser, o único critério de 

vedação à investidura no cargo em caso de candidato aprovado em definitivo no 

certame. Impor, por meio de um ato administrativo, outro condicionante à investidura 

em cargo público que não aquele estabelecido em lei configura exorbitância aos 

limites de delegação legislativa, posto que afronta o princípio constitucional da 

legalidade, segundo o qual “a Administração Pública só pode praticar atos autorizados 

em lei”1.  

Como ensina Nascimento: 

“Já a legalidade, inserida no artigo 37, caput, do texto constitucional, é dirigida 

                                                      
1 NASCIMENTO, L. F. D. S. “Breves considerações acerca da isonomia em concursos públicos”. In: 
https://jus.com.br/artigos/57029/breves-consideracoes-acerca-da-isonomia-em-concursos-publicos, 
consultado em 09 de setembro de 2019. 

https://jus.com.br/artigos/57029/breves-consideracoes-acerca-da-isonomia-em-concursos-publicos
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exclusivamente ao agente público quando investido de poderes para administrar 

a res pública. Destarte, esta legalidade é denominada pela doutrina de stricto 

sensu, ou legalidade restrita, pois a vontade da Administração Pública é a que 

decorre da lei (DI PIETRO, 2012, p. 64). Desse modo, um decreto regulamentar 

não poderá criar obrigações ou direitos aos administrados (não pode inovar na 

ordem jurídica) se não estiverem previstos em lei. (...) Aliás, nem mesmo a lei é 

livre para criar requisitos legais como condição para participação em concursos 

públicos ou o ingresso em cargos e empregos públicos, pois sempre deverão ser 

respeitadas a isonomia, a razoabilidade e a impessoalidade. (...) é vedado à 

própria lei o estabelecimento de exigências desnecessárias, desarrazoadas, 

desproporcionalmente restritivas ou puramente discriminatórias”2 

Evidente é que a lei nº 8.112, de 2019, não autoriza a discriminação de 

candidatos com qualificação superior à exigida para o cargo, sobretudo por meio de 

análise casuística, porque tais discriminação e casuísmos configurariam afronta aos 

princípios da impessoalidade, da isonomia e da razoabilidade que norteiam a própria 

lei. 

Como leciona Nascimento, “o princípio da impessoalidade estabelece uma 

atuação imparcial e objetiva da Administração Pública na busca pelo interesse público, 

sendo vedados discriminações e privilégios a particulares”. De outra parte, assevera 

o autor, que  

“todo brasileiro – nato ou naturalizado – tem constitucionalmente assegurado o 

direito de participar da administração pública, direta ou indireta, via concurso 

público, (...). E tal participação deve se dar de forma equânime, ou seja, 

isonômica”.3 

Discriminar e preterir de forma não isonômica candidatos de qualificação 

superior, legitimamente aprovados em concurso público, pelo simples fato de sua 

qualificação estar acima (e não abaixo) da exigida, ademais de desrespeito aos 

princípios da impessoalidade e da isonomia, ofende, igualmente, o princípio da 

razoabilidade, que constitui um dos principais limites à discricionariedade do 

administrador público. O que se pretende com esse princípio é “considerar se 

determinada decisão, atribuída ao Poder Público, de integrar discricionariamente uma 

norma, contribuirá efetivamente para um satisfatório atendimento dos interesses 

públicos”4, sendo, outrossim, “racional, sensata e coerente”5.  

Uma vez aprovado em concurso público e tendo comprovado os pré-

requisitos para a investidura no cargo não há que um ato administrativo obrigar a 

submissão de candidato com superior qualificação a qualquer controle casuístico para 

comprovação de que “sua formação superior possua abrangência suficiente para 

                                                      
2 Idem. 
 
3 Ibdem. 
4 GRANJA, M. F. G. “Os princípios norteadores do processo administrativo”. In: 
https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/2825/Os-principios-norteadores-do-processo-administrativo, 
consultado em 09 de setembro de 2019. 
5 Idem. 

https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/2825/Os-principios-norteadores-do-processo-administrativo
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abarcar todos os conhecimentos exigíveis para o cargo de nível de qualificação inferior 

previsto no edital”. Cumpre notar que, de acordo com a norma que ora questionamos, 

essa mesma exigência além de não ser apresentada aos candidatos cuja qualificação 

não seja superior à exigida para o cargo, deverá ser conferida caso a caso e, de modo 

algum, atende ao interesse público. 

Por imputarmos inconstitucional e ilegal o parágrafo único do art. 24 da 

Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, do Ministério da Economia, e 

tendo por base o disposto no art. 49, inciso V da Constituição Federal, e no art. 109, 

inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados apresentamos o presente 

projeto de resolução, ao qual pedimos o apoio dos colegas para aprovação.   

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2019.  

Deputado MÁRIO HERINGER 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

 

Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de projeto 

de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da proposta de 

emenda à Constituição.  

 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de outro 

colegiado específico.  

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por iniciativa 

do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre critérios e procedimentos gerais 

para autorização de concursos públicos e de 

provimento de cargos públicos, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional, e dá outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

6º, parágrafo único, e no art. 44, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

Provimento de cargos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A escolaridade mínima e a experiência profissional, quando exigidas, serão 

comprovadas no ato de posse no cargo público, vedada a exigência de comprovação no ato de 

inscrição no concurso público ou em quaisquer de suas etapas, ressalvado o disposto em 

legislação específica. 

Parágrafo único. O candidato com qualificação superior à exigida à vaga ofertada 
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poderá ser investido no cargo almejado, desde que sua formação superior possua abrangência 

suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigíveis para o cargo de nível de qualificação 

inferior previsto no edital, controle este que deve ser efetivado casuisticamente pelo órgão ou 

entidade responsável pelo certame. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

 

Art. 25. As horas de atividades voluntárias poderão ser aproveitadas como critério 

de desempate em concursos públicos da administração pública direta, autárquica e fundacional, 

desde que apresentado certificado emitido por entidades habilitadas com o Selo de Acreditação 

do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado, nos termos do Decreto nº 9.906, de 9 de 

julho de 2019. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

V - a idade mínima de dezoito anos;  

VI - aptidão física e mental.  

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei.  

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 

concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso.  

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 

poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 
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as normas e os procedimentos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.515, de 

20/11/1997).  

 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos 

dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9515-20-novembro-1997-365376-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9515-20-novembro-1997-365376-norma-pl.html
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segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções 

e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição 

de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 615, DE 2019 

 

Susta os efeitos da Instrução 
Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, do 
Ministério da Economia, que "Dispõe sobre 
critérios e procedimentos gerais para 
autorização de concursos públicos e de 
provimento de cargos públicos, no âmbito da 
administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras 
providências". 

Autor: Deputado MÁRIO HERINGER 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 615, de 2019, de 

autoria do Deputado Mário Heringer (PDT/MG), susta os efeitos da Instrução 

Normativa (IN) nº 2, de 27 de agosto de 2019, do Ministério da Economia, que 

“dispõe sobre critérios e procedimentos gerais para autorização de concursos 

públicos e de provimento de cargos públicos, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional”. 

Apesar de o texto do PDL abarcar todo o ato normativo, na 

justificação, o autor impugna especificamente o parágrafo único do artigo 24 da 

referida IN, que trata da investidura de candidato com qualificação superior ao 

cargo almejado. É sustentada a argumentação de que o dispositivo apresenta 

vícios de legalidade e inconstitucionalidade, ao criar uma condicionante não 

prevista em lei para que um candidato com qualificação superior à exigida para 

o cargo possa ser nele investido e ao instituir o controle casuístico da 

observância desse requisito. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214195784100
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Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, que se 

encontra sob regime ordinário de tramitação (art. 151, III, RICD) e que será 

analisada, quanto ao mérito, por esta Comissão de Trabalho, de Administração 

e de Serviço Público (CTASP), quanto à adequação financeira e orçamentária, 

pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT), e, quanto ao mérito e à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Instrução Normativa (IN) nº 2, de 27 de agosto de 2019, do 

Ministério da Economia, define critérios e procedimentos gerais para 

autorização de concursos públicos e de provimento de cargos públicos, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. O 

nobre autor do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 615, de 2019, o 

Deputado Mário Heringer, chama a atenção para o disposto no parágrafo único 

do art. 24 desse ato normativo, que determina que, nos casos em que o 

candidato apresente qualificação superior à exigida para o cargo, deverá ser 

realizada uma análise casuística acerca da abrangência dos conhecimentos 

exigidos para o exercício do cargo em questão. Transcreve-se abaixo o 

dispositivo questionado: 

Art. 24. ........................................................................................ 

Parágrafo único. O candidato com qualificação superior à 
exigida à vaga ofertada poderá ser investido no cargo 
almejado, desde que sua formação superior possua 
abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos 
exigíveis para o cargo de nível de qualificação inferior previsto 
no edital, controle este que deve ser efetivado casuisticamente 
pelo órgão ou entidade responsável pelo certame. 

Ora, discriminar e preterir de forma não isonômica candidatos 

de qualificação superior, legitimamente aprovados em concurso público, pelo 

simples fato de sua qualificação estar acima (e não abaixo) da exigida, fere o 

disposto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214195784100
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Art. 5º. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público: 
...................................................................................................... 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
.................................................................................................... 

Observe-se que o regramento legal estabelece objetivamente 

que o requisito para investidura em cargo é ter o nível de escolaridade exigido 

para o seu exercício. Assim, a verificação de qualificação superior, no caso 

concreto, implica, obviamente, o atendimento do referido critério. Determinar 

outras condicionantes, sem previsão em Lei, fere o princípio da legalidade, 

previsto no artigo 37 da Constituição Federal (CF/88). Ademais, a previsão de 

aferição casuística da abrangência ou não dos conhecimentos exigidos para o 

cargo atribui ao executor do normativo uma discricionariedade 

demasiadamente ampla, que dá margem a ingerência de toda a natureza, o 

que afronta os princípios da impessoalidade e da moralidade, também 

previstos no artigo 37 da CF/88. 

Considerando, todavia, que o texto do PDL ora em análise 

susta toda a IN nº 2/2019, quando seu intuito, pela própria justificação, é 

impugnar especificamente o parágrafo único do artigo 24 da referida IN, é 

necessário que se faça uma adequação do alcance do PDL na forma de um 

substitutivo. 

Diante disso, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 615, de 2019, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
2021-7960  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214195784100
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
615, DE 2019 

Susta os efeitos do parágrafo único do 
art. 24 da Instrução Normativa nº 2, de 27 de 
agosto de 2019. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do parágrafo único do art. 24 

da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
 

2021-7960 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 615, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 615/2019, com
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo, contra o
voto do Deputado Tiago Mitraud. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta,
Leonardo  Monteiro,  Mauro  Nazif,  Rogério  Correia,  Zé  Carlos,  Alexis  Fonteyne,
Augusto  Coutinho,  Christino  Aureo,  Guiga  Peixoto,  Heitor  Schuch,  Kim Kataguiri,
Lucas Gonzalez, Paulo Ramos, Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio
Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212786101600

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

06
/2

02
1 

11
:4

2 
- C

TA
SP

PA
R 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

DL
 6

15
/2

01
9

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 615-A/2019 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

1

 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVA Nº 615, DE 2019

 

Susta os efeitos do parágrafo único do art.
24  da Instrução Normativa nº  2,  de 27 de
agosto de 2019.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do parágrafo único do art. 24
da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210347656000

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
06

/2
02

1 
11

:4
2 

- C
TA

SP
SB

T-
A 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

DL
 6

15
/2

01
9

21


	z2219457_BRASAO
	z2219457_
	z2219457_TITULO
	z2219457_AUTOR
	z2219457_EMENTA
	z2219457_SINTESE
	z2219457_DESPACHO
	z2219457_APRECIACAO
	z2219457_SUMARIO
	z2219457_1804883_TEOR
	art37ii
	z2219457_LEGISLACAO
	z2285923_2023957_pdf1
	z2285923_2023957_TEOR
	z2285923_
	z2285923_2023957_pdf2
	z2285923_2023957_pdf3
	z2285923_2023957_pdf4
	z2288201_2033502_pdf1
	z2288201_2033502_TEOR
	z2288201_
	z2288202_2033505_pdf1
	z2288202_2033505_TEOR
	z2288202_
	z2219457_FIMDOCUMENTO

